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CORRIGENDA À NOTA DE ENVIO 
de: Secretariado 

para: Convenção 

Assunto: Ficha de análise das propostas de alteração relativas ao espaço de liberdade, 
de segurança e de justiça: 
Projecto de artigo 31.º (Parte I) e projecto de artigos da Parte II 

 

 

1. Na página 16 do documento CONV644/03, sexto travessão, deve ser suprimida a indicação 

"Fischer (alt.12) ".No final desse travessão, deve aditar-se:"ou três Estados-Membros  

(Fischer (alt.12)" 

 

2. Na página 20 do mesmo documento, no sexto travessão, a menção "Fischer (alt.12) "deve ser 

substituída por "Hain + Tomlinson (alt. 13)". 

 

3. Na página 28 do documento, o segundo travessão do n.º 3 passa a ter a seguinte redacção:  

 

"Para outros Convencionais, deve ser exigida a unanimidade em matéria de direito da família 

e não é aceite nenhuma derrogação para a responsabilidade parental (sendo este período por 

vezes suprimido)". 

 

4. Na página 38 do documento, quarto travessão, deve aditar-se  : "Duhamel + 8 Convencionais 

(alt. 29) (Conselho decidindo por maioria qualificada reforçada)". 

 

 

 


